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EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022, DE 01 DE ABRIL DE 2022, CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO EFETIVO 
NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC, Estado da Bahia, através da comissão de 
concurso público, constituída pela Portaria FSVC nº 004/2022 de 16/02/2022, no uso de suas atribuições legais com 
base na legislação municipal vigente, notadamente a Lei Municipal nº 1.785 de 12/12/2011, Decreto nº 14.331 de 
21/03/2012, Resolução CC/FSVC nº. 01/2022, publicado em DOM no dia 16 de fevereiro de 2022, Portaria nº 
006/2022 FSVC de 16/02/2022, Portaria n° 008/2022 FSVC de 17/02/2022 DOM 22/02/2022, bem como o Art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal, torna público a realização do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 da Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de 
provimento efetivo no órgão, mediante normas e condições estabelecidas neste edital.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O concurso público será regido por este edital, seus anexos e eventuais retificações, sendo executado por 
meio do Instituto de Desenvolvimento e Capacitação - IDCAP. 

1.2. Todas as datas relativas ao presente concurso público deverão ser acompanhadas pelo Anexo I - 
Cronograma deste edital. 

1.3. A descrição das atribuições do emprego público consta no Anexo II deste edital. 

1.4. O conteúdo programático consta no Anexo III deste edital. 
1.5. Os itens deste edital, inclusive o cronograma, poderão sofrer eventuais alterações ou atualizações 
enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em edital ou aviso a ser publicado. 

1.6. Toda menção a horário neste edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 

1.7. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com todos os termos deste edital e 
deverá ser realizada no site www.idcap.org.br. 
1.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este 
concurso público, no site www.idcap.org.br, não podendo por essas, a qualquer tempo ou esfera, alegar 
desconhecimento. 

1.9. O concurso público destina-se ao preenchimento das vagas indicadas neste edital e das que vierem a surgir 
a partir da publicação deste edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária relativa ao emprego público, 
obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto para este concurso público. 
1.10. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente edital deverão ser encaminhados 
ao Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do IDCAP, por meio do campo “Fale Conosco” no site 
www.idcap.org.br ou pelo telefone (27) 3111-2211, de segunda a sexta-feira, dias úteis, das 08h às 18h. 

 

2. DAS VAGAS 

 
2.1. A distribuição do emprego público, do número de vagas, da carga horária, do salário e dos requisitos são 
os seguintes: 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CÓD 
EMPREGO 
PÚBLICO 

VAGAS 
TOTAIS 

VAGAS 
PcD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados na 
admissão) 

101 
Técnico em 
Enfermagem 

03 01 40h R$ 1.250,00 

Certificado, devidamente 
registrado, de curso Técnico em 
Enfermagem, fornecido por 
instituição educacional, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; e registro profissional no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://https://www.grancursosonline.com.br/assinatura-ilimitada
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NÍVEL SUPERIOR 

CÓD 
EMPREGO 
PÚBLICO 

VAGAS 
TOTAIS 

VAGAS 
PcD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados na 
admissão) 

201 Assistente Social 01 - 30h R$ 2.100,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em Serviço 
Social, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; e registro 
profissional no Conselho Regional 
de Serviço Social. 

202 Enfermeiro 01 - 40h R$ 2.500,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Enfermagem, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; e registro profissional no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

203 
Enfermeiro com 
especialização em 
saúde mental 

01 - 40h R$ 2.500,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Enfermagem, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, registro profissional no 
Conselho Regional de Enfermagem, 
especialização em saúde mental 
(carga horaria mínima de 360 horas 
em Instituição 
autorizada/credenciada pelo 
Ministério da Educação); e 
experiência mínima de 12 meses 
em serviço ambulatorial de saúde 
mental. 

204 
Enfermeiro com 
especialização em 
Estomaterapia 

01 - 40h R$ 2.500,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Enfermagem, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, registro profissional no 
Conselho Regional de Enfermagem, 
especialização em Estomaterapia, 
(carga horaria mínima de 360 horas 
em Instituição 
autorizada/credenciada pelo 
Ministério da Educação); e 
experiência mínima de 12 meses 
em serviço ambulatorial no 
tratamento de ulceras crônicas e 
uso de curativos com tecnologia 
especial. 
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205 Farmacêutico 01 - 40h R$ 2.500,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Farmácia, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; e 
registro profissional no Conselho 
Regional de Farmácia. 

206 Fisioterapeuta 03 - 30h R$ 2.100,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Fisioterapia, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; e registro profissional no 
Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional. 

207 Psicólogo 02 - 30h R$ 2.100,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Psicologia, fornecido por 
instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação; e registro profissional no 
Conselho Regional de Psicologia. 

208 Nutricionista 01 - 40h R$ 2.500,00 

Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em 
Nutrição, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; e 
registro profissional no Conselho 
Regional de Nutrição. 

* PcD = Pessoa com Deficiência 
 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os 
requisitos estabelecidos para o emprego público. No entanto, o emprego público somente será empossado pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências descritas no edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital, seus anexos e eventuais retificações, 
certificando-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no período oportuno descrito 
neste edital. 

3.2. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

 

NÍVEL VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Médio/Técnico R$ 90 (noventa reais) 

Superior R$ 120 (cento e vinte reais) 

 
3.3. As inscrições para o concurso público estarão abertas no período previsto no Anexo I - Cronograma deste 
edital e deverão ser realizadas exclusivamente pela internet, no site www.idcap.org.br.  
3.4. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego público, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequentemente novo pagamento, não 
cabendo a devolução de valores já pagos. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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3.5. O candidato, ao fazer sua inscrição, declara conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas neste edital, 
assim como que seus dados pessoais, sensíveis ou não sensíveis, sejam tratados e processados de forma a 
possibilitar a efetiva execução do presente concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção 
previstos no edital de abertura, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição, data 
de nascimento, notas e afins, em observância aos princípios da publicidade e da transparência e nos termos da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD). 

3.6. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, o candidato que não comprovar os 
requisitos exigidos neste edital será eliminado deste concurso público. 
3.7. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista e/ou do IDCAP. 

3.8.   O IDCAP não aceitará inscrições que forem pagas fora do prazo ou fora da forma estipulada neste edital, 
independentemente se eventualmente forem aceitas pelo banco ou afins. 

3.9. Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheque. 

3.10. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou não 
seja processado. 

3.11. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

3.12. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento para futura 
conferência, em caso de necessidade. 

3.13. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

a) Acessar, via Internet, o site www.idcap.org.br e localizar a área destinada a este concurso público; 
b) Ler e estar de acordo com as normas deste edital; 

c) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição e, em seguida, enviá-la de acordo com as respectivas 
instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, o candidato deverá selecionar uma opção de pagamento, seguindo o 
passo a passo do sistema, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do cartão de 
confirmação e de pagamento da inscrição. 
3.14. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento 
que não seja conforme estipulado neste edital e/ou o pagamento de valor menor do estipulado neste edital 
implicam o cancelamento da inscrição, sem devolução da importância paga, e caso constatado o pagamento em 
valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade, não haverá devolução de qualquer importância paga. 

3.15. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 
3.16. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato, no site www.idcap.org.br, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

3.17. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de boleto bancário, emitido pelo sistema 
do IDCAP através da inscrição do candidato, até a data prevista para vencimento, observado o horário do 
expediente da agência bancária. ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do 
pagamento até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data limite para pagamento 
da taxa de inscrição, conforme Anexo I – Cronograma deste edital, implica o CANCELAMENTO da inscrição. 

3.18. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade 
em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste edital (quando for o 
caso) ou o pagamento do documento relativo à taxa de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado ou evento. 
No caso de pagamento da taxa de inscrição, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido 
(pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite 
determinado neste edital. 

3.19. Quanto ao pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição 
nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados 
pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido, tampouco a devolução de valores. 

3.20. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição emitido pelo IDCAP, gerado ao 
término do processo de inscrição. 
3.21. Não serão aceitos pagamentos recebidos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta, depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, 
agendamento, condicionais e/ou extemporâneas, PIX, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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edital. 
3.22. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do concurso público, exclusão do emprego público oferecido ou em razão de fato atribuível somente 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

3.23. No ato da inscrição o candidato deverá optar pelo emprego público que deseja concorrer conforme sua 
formação, podendo se inscrever para mais de um emprego público. 

3.24. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um mesmo 
turno de prova, o candidato deverá optar na data da prova objetiva por qual emprego público pretende 
concorrer. Consequentemente, o candidato será considerado ausente para as provas relativas aos demais 
emprego público, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição de 
valores pagos. 

3.25. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o 
boleto bancário, que estará disponível na área do candidato, no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 

3.26. O IDCAP e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista não se responsabilizam por inscrições não 
processadas por motivo de queda na transmissão de dados ocasionados por instabilidade, sinal fraco, dificuldades 
de acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 
3.27. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na ficha de inscrição, sendo que, 
caso seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, contrária às condições estabelecidas neste edital terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, 
se houver constatação posterior. 

3.28. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outro emprego público, para 
outra inscrição ou para outro concurso público e/ou processo seletivo. 
3.29. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a inscrição, as 
provas e a nomeação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas 
provas e/ou informações fornecidas. 
3.30. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) 
em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando solicitado. 

3.31. Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social 
e direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se 
reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio social, conforme Decreto Federal nº. 
8.727/16. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social através de requerimento via e-mail 
atendimento@idcap.org.br, até a data limite para pagamento da taxa de inscrição, conforme previsto no Anexo I - 
Cronograma.  

3.33.1.   As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome 
e o gênero constantes no registro civil, conforme informado pelo candidato. 

3.32. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas 
deverá formalizar pedido, no momento da inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, bem 
como atender ao previsto neste edital. 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou 
das que vierem a surgir no prazo de validade do concurso público, desde que o emprego público pretendido seja 
compatível com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 

4.2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela 
legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso público, devendo ser observada 
a compatibilidade das atribuições do emprego público com a deficiência. 

4.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para a posse no emprego público para o qual pretende concorrer, conforme especificado no presente edital. 

4.4. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de 
candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, observada 
a ordem classificatória. 

http://www.idcap.org.br/
file:///G:/Meu%20Drive/IDCAP/PROJETOS/Em%20andamento/ES%20-%20OGMO/atendimento@idcap.org.br
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4.5. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência será da seguinte forma: a primeira vaga 
destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a segunda será a 21ª, a terceira será a 41ª, a quarta será a 
61ª e assim sucessivamente. 
4.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e 
enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID. 

4.7. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, exclusivamente no período 
previsto no Anexo I - Cronograma para solicitação de inscrição para vagas reservadas (PcD). 

4.8. NÃO será aceito laudo médico enviado após a finalização do prazo citado acima. 

4.9. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência dessa modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do IDCAP. No 
caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

4.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o 
sistema do IDCAP. 

4.11. O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias. 

4.12. O laudo deverá ser emitido por médico, contendo as seguintes exigências: 

a) ter data de emissão de até doze meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 

b) constar nome completo e o número do documento de identificação do candidato; 
c) constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do 

médico responsável pela emissão do laudo; 

d) constar expressamente, pelo médico, que a deficiência se enquadra na Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

e) informar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

f) indicar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

g) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria 
recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 

h) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 
AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia 
das inscrições. 

4.13. O laudo que não atender a todas as exigências contidas neste tópico e/ou enviado fora do prazo 
constante no Anexo I - Cronograma não terá validade, ficando o candidato impossibilitado de concorrer às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência. 
4.14. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

4.15. O candidato que se declarar como pessoa com deficiência no ato da inscrição e não anexar o laudo médico 
será desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer 
garantia legal no concurso público. 

4.16. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 
4.17. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.  

4.18. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas 
não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

4.19. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme legislação vigente. 

4.20. A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo, ainda, quando convocado, submeter-se a perícia médica, que será promovida pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 
4.21. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 
4.22. O não cumprimento do disposto neste tópico, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretarão a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos com deficiência. 

4.23. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 
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qualquer fase deste concurso público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu 
ato. 

4.24. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com 
deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do concurso público, continuará figurando 
apenas na lista de classificação geral do emprego público, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto 
para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 
4.25. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado 
nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do Decreto Federal nº 
3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao emprego público para o qual foi nomeado. 

 

5. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 
obrigatoriamente, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, como: sala de fácil 
acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor, tempo adicional para realização da prova e/ou 
intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), entre outros determinados por lei.  

5.2. Caso o candidato possua alguma necessidade especial abrangida por lei não constante neste tópico, esse 
deverá entrar em contato com o IDCAP, dentro do período estabelecido no Anexo I - Cronograma para “solicitação 
de atendimento especial para prova”, pelo campo “fale conosco” no site www.idcap.org.br. 
5.3. As solicitações de condições especiais serão atendidas segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade, 
sendo julgadas pelo IDCAP. 

5.4. Será divulgada no site www.idcap.org.br a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os 
pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

5.5. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos prazos 
definidos no Anexo I - Cronograma deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 
5.6. Não será aceito o envio de documentos em período de recurso. 

5.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 
atendimento especial para essa finalidade, conforme tópico específico deste edital. 

5.8. Para os candidatos com deficiência visual (cegos), a prova poderá ser, eventualmente, realizada com o 
auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato. 

5.9. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema. 
5.10. O candidato que requerer prova ampliada, folha de respostas ampliada, ledor, transcritor, tempo 
adicional e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) deverá anexar laudo médico, conforme itens 
abaixo, ficando à critério do IDCAP o aceite ou não: 
a) ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 

b) constar nome completo do candidato; 
c) constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do 

médico responsável pela emissão do laudo; 

d) constar espécie e o grau ou nível de deficiência, em conformidade com o atendimento especial solicitado, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem 
como a causa da deficiência; 

e) constar indicação, quando for o caso, da necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

f) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria 
recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 

g) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 
AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia 
das inscrições. 

5.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o 
sistema do IDCAP. 

5.12. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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5.13. O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa 
condição, entrar em contato com o IDCAP por meio do campo “fale conosco” no site www.idcap.org.br, para a 
correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

 

6. DA CANDIDATA LACTANTE 

 
6.1. Conforme previsto na Lei Federal nº 13.872/2019, fica assegurado à lactante o direito de amamentar seus 
filhos de até seis meses de idade durante a realização da prova, desde que o requeira no formulário de inscrição. 

6.2. Terá o direito de amamentação a mãe lactante cujo filho tiver até seis meses de idade no dia da realização 
de prova, sendo que a prova da idade será feita mediante declaração, no ato de inscrição para o concurso público, 
e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. 
6.3. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi 
convocada, com a criança lactente e um único acompanhante (familiar ou terceiro indicado pela candidata), que 
será responsável pela guarda da criança durante o período necessário.  

6.4. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, sendo proibido o uso de 
objetos eletrônicos, como aparelhos celulares, notebook, tablet, Ipod, Ipad e outros aparelhos que permitam a 
comunicação de informações e dados.  
6.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta minutos, 
por filho. 

6.6. Durante o período de amamentação, a candidata lactante ausentar-se-á, temporariamente, da sala de 
prova e será acompanhada por fiscal. 

6.7. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, no limite de até 
30 minutos por filho a cada intervalo de duas horas, em atendimento a Lei nº. 13.872/2019. 
6.8. Não será permitida a permanência de crianças que não sejam lactentes, conforme especificado neste 
item. 

6.9. Não será disponibilizado, pelo IDCAP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à 
candidata a impossibilidade de realização da prova.  

6.10. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 

 

7. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
7.1. Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que solicitarem, declararem e 
comprovarem que são membros de família de baixa renda e estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
7.2. O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição, conforme decreto nº 6.135/2007 
(candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, membros de 
família de baixa renda) deverá: 

a) indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando, obrigatoriamente, o Número de Identificação 
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; 

b) preencher as informações estabelecidas como obrigatórias; 

c) enviar a autodeclaração de membro de “família de baixa renda”, conforme Anexo IV deste edital de 
abertura. 

7.3. Não serão aceitos NIS nas seguintes situações: 

a) que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar e dentro 
do perfil; 
b) com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

c) identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil; 
d) desatualizado há mais de 48 meses, conforme art. 18, § 4º da Portaria MDS n° 177/2011. 

http://www.idcap.org.br/


 
 FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

  

 

   
Página 9 

7.4. Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 
7.5. Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 

7.6. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação, é necessário que indique em 
sua ficha de inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

7.7. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso 
o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização 
cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento. 
7.8. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do Ministério da 
Cidadania. 
7.9. O IDCAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato ao órgão gestor do CadÚnico, 
sendo este um processo automatizado. O IDCAP não tem autonomia para realizar modificações cadastrais. 

7.10. A autodeclaração de membro de “família de baixa renda” deverá obrigatoriamente: 

a) ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, exatamente conforme modelo constante no Anexo 
IV; caso contrário, a solicitação de isenção da taxa de inscrição será indeferida; 
b) ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, exclusivamente no período estabelecido no Anexo I 
- Cronograma deste edital para solicitação de isenção da taxa de inscrição; 

c) conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma é uma marca ou um escrito em algum 
documento que visa conferir-lhe validade ou identificar a sua autoria. 
7.11. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um emprego 
público, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 

7.12. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo esse responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do 
concurso público, além da aplicação das demais sanções legais. 

7.13. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos dois primeiros dias do período de inscrição, 
conforme previsto no Anexo I - Cronograma deste edital, e, para tanto, o candidato deverá acessar o site 
www.idcap.org.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado 
(informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. 

7.14. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.idcap.org.br, em data definida no Anexo I - Cronograma deste edital. 

7.15. Todos os documentos comprobatórios exigidos para isenção da taxa de inscrição deverão ser enviados, 
via sistema na área do candidato, até o período estipulado no Anexo I - Cronograma. 
7.16. A documentação que, eventualmente, for enviada após a finalização do prazo previsto no Anexo I - 
Cronograma, em período de recurso ou diferente do exigido neste edital NÃO será aceita. 

7.17. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a documentação foi devidamente enviada para o 
sistema do IDCAP. 

7.18. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

7.19. A documentação que não atender a todas as exigências contidas neste tópico e/ou for enviada fora do 
prazo constante no Anexo I - Cronograma deste edital não terá validade, ficando o candidato sem direito a 
isenção da taxa de inscrição. 

7.20. Desse indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Anexo I - Cronograma deste edital. 
7.21. Não será aceito o envio de documentos após a finalização do prazo de solicitação de isenção, conforme 
constante no Anexo I - Cronograma e/ou em período de recurso. 

7.22. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no 
site www.idcap.org.br até o último dia válido para inscrição, selecionar a modalidade de pagamento e efetuar o 
pagamento da taxa. 

7.23. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação 
para prova, de acordo com o Anexo I - Cronograma deste edital. 
7.24. Se comprovadamente falsa a declaração e/ou documentação, além da sujeição às sanções civis, 
administrativas e criminais, serão considerados nulos, em relação ao declarante, a inscrição e todos os atos 
praticados posteriormente a ela no concurso público, assim como os atos eventualmente praticados de nomeação, 
posse e exercício no emprego público. 
 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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8. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

8.1. O concurso público será composto pelas seguintes etapas:  

 

ETAPA TIPO 

Prova Objetiva Eliminatória e classificatória 

 

9. DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1. A prova objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base 
no conteúdo programático, contido no Anexo III deste edital. 

9.2. A aplicação das provas objetivas será realizada conforme data estipulada no Anexo I - Cronograma deste 
edital, em horário conforme estipulado na tabela abaixo: 

 

TURNO 
HORÁRIO DE 

ABERTURA DOS 
PORTÕES 

HORÁRIO DO 
FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 

HORÁRIO 

DA PROVA 

Vespertino 13:00h 13:45h 14:00h às 17:30h 

 
9.3. Os portões serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para início das provas e 
nenhuma hipótese o candidato poderá adentrar ao local de prova após o fechamento dos portões. 

9.4. A prova objetiva terá duração mínima de uma hora e no máximo de três horas e trinta minutos. 
9.5. O horário para realização das provas poderá sofrer alterações, à critério do IDCAP, por motivos de caso 
fortuito e/ou força maior. 
9.6. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste 
edital. 

9.7. Cada questão terá quatro alternativas (A, B, C, D), sendo apenas uma correta. 
9.8. Tabela de provas: 

 

PROVAS Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos 20 2,0 40 

Total 50 - 100 

 

9.9. O candidato realizará as provas, exclusivamente, no local e horário indicados pelo IDCAP.  

9.10. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no município deste concurso público, o IDCAP poderá alocá-los em municípios próximos ao 
determinado para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto a transporte, 
alimentação e alojamento desses candidatos. 

9.11. O candidato deverá guardar, antes de entrar na sala de provas, em envelope porta-objetos cedido pelo 
IDCAP, o telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados, além de outros pertences não 
permitidos. 

9.12. O candidato deverá manter, debaixo da carteira, o envelope porta-objetos, lacrado e identificado, desde o 
ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de provas. 
9.13. O candidato transcreverá as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, utilizando-se, para essa 
finalidade, exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 
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9.14. A folha de respostas será o único documento válido para a correção das provas objetivas e o candidato será 
o único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na capa de caderno de questões. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro de preenchimento por parte do candidato. 

9.15. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das opções no campo 
específico na folha de respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas, podendo ter a 
questão anulada. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com 
a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva responsabilidade do candidato. 

9.16. É vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha 
de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
9.17. É responsabilidade exclusiva do candidato a marcação do gabarito e assinatura na sua folha de respostas, 
assim como a conferência de todos os documentos entregues pelo IDCAP, devendo conferir seus dados pessoais, 
em especial: o nome completo, o número de inscrição, o emprego público escolhido e o número de seu documento 
de identidade, arcando com o prejuízo advindos de seus erros. 

9.18. Quanto aos cadernos de questões, após a distribuição desses e antes do início da prova, sob hipótese, ainda 
que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, borrões e/ou 
qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

9.19. Ao candidato somente será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local 
divulgados pelo IDCAP. 
9.20. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e no horário 
da prova divulgados na ocasião da publicação do edital implicará a eliminação automática do candidato do certame. 

9.21. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de uma hora 
e somente será admitido na sala de provas munido de: 

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade e com foto): 

Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/1997 ou Passaporte; 

c) caso assim desejar, água ou alimentos acondicionados em embalagem plástica transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo; 

9.22. Não serão aceitos documentos digitais de identificação, visto que os candidatos deverão apresentar seus 
documentos durante a realização da prova, para a devida assinatura na lista de presença, e neste momento não 
poderão ter qualquer acesso a aparelhos eletrônicos. 
9.23. Os portões serão abertos uma hora antes do horário previsto para início da prova, podendo sofrer 
alteração, a critério do IDCAP, por motivos de caso fortuito e/ou força maior. 

9.24. O candidato deverá adentrar ao local da prova já munido de documento oficial de identificação, não sendo 
permitido o recebimento de quaisquer documentos ou materiais após o horário de fechamento dos portões. 

9.25. O candidato que, ao fechamento dos portões, não estiver munido de documento oficial de identificação, 
será considerado ausente, devendo se retirar imediatamente do local de prova. 
9.26. Será considerado portão: a entrada de módulos, blocos, andares e afins. 

9.27. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

9.28. O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI)/Cartão de 
Convocação para verificar as informações supervenientes relativas à prova objetiva e deverá, preferencialmente, 
comparecer ao local designado para as provas com esse documento. 

9.29. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência 
original/impresso emitido em órgão policial e com assinatura válida, expedido há, no máximo, trinta dias, sendo, 
então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

9.30. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 
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9.31. Os candidatos somente poderão sair do local de realização da prova após decorrida uma hora desde seu 
início, sem, contudo, levar consigo o caderno de questões.   

9.32. A saída com caderno de questões somente será permitida uma hora antes do término da prova. 

9.33. Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o cartão de respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame, caso o faça. 

9.34. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da prova objetiva após o recebimento de sua 
folha de respostas até o início efetivo da prova e, após esse momento, somente na presença de um fiscal. Portanto, 
é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala.    

9.35. Ao final da prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a ata de sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 
retirando-se de uma só vez do local. 

9.36. Não será permitida a permanência de candidatos no local de realização das provas após o término e a 
entrega do cartão de respostas. Os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo possível 
nem mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

9.37. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas, exceto a candidata lactante que tenha informado sua condição no ato 
de inscrição. 

9.38. Durante a realização da prova não será permitida(o): 

a) a comunicação entre candidatos; 

b) consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 
c) escrever em papéis diversos dos entregues pelo IDCAP; 

d) o uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

e) o uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total ou parcial das orelhas 
do candidato; 

f) o uso de óculos escuros, salvo nos casos de deficientes visuais com apresentação de laudo médico original 
e impresso; 
g) o uso de aparelho auditivo, salvo nos casos de deficientes auditivos com apresentação de laudo médico 
original e impresso e/ou qualquer objeto dentro do membro auricular. 

9.39. Durante a realização da prova não será permitido portar, ao ingressar na sala de provas, fora do envelope 
de segurança: lápis, canetas de material não transparente, lapiseiras, borrachas, réguas, corretivos, livros, manuais, 
impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, como: wearable tech, máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou 
similar, relógio, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou 
qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. 

9.40. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à 
mostra. 

9.41. Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 
cabeça serão solicitados a se dirigirem à coordenação, na qual, com a devida reserva, passarão por procedimento 
de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do 
candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas. No caso de objetos religiosos, como terços, 
burca e quipá, o candidato também será encaminhado à coordenação para ter o objeto revistado. 

9.42. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em qualquer 
dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do concurso público, devendo sair imediatamente 
do local de prova. 

9.43. O candidato deverá iniciar as provas somente após ler as instruções contidas na capa do caderno de 
questões e no cartão de resposta, observada a autorização do aplicador. 

9.44. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação, 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

9.45. O IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

9.46. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público, o IDCAP poderá proceder à 
coleta de dados biométricos dos candidatos. 

9.47. No dia da realização das provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte. 
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9.48. Será excluído do concurso público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) não apresentar o documento de identidade conforme previsto; 

c) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) for surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova; 

k) não atender orientação e/ou exigência de membro da equipe do IDCAP; 
l) não assinar o cartão resposta. 

9.49. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
9.50. Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não poderá 
retornar ao local de prova, sendo eliminado do concurso público. 

9.51. A Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista e o IDCAP não se responsabilizam por nenhum objeto 
perdido nem por danos nele causado. 
 

10. DAS MEDIDAS CONTRA A COVID-19 (CORONAVÍRUS): 

 
10.1. O candidato que estiver em período de isolamento domiciliar por orientação médica em razão da Covid-
19, não poderá comparecer ao local de realização da prova, sendo considerado como ausente (artigos 132, 267 e 
268 do Código Penal). 
10.2. O candidato deverá ter todos os cuidados necessários e preconizados pela OMS para evitar o contágio do 
Coronavírus nos quatorze dias anteriores ao dia da aplicação da prova. 

10.3. Ao realizar a inscrição, o candidato aceita que em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição 
e não haverá segunda chamada para a realização das provas. 

10.4. É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO E ÁLCOOL, sob pena de eliminação do concurso 
público. 
10.5. Os candidatos poderão passar por aferição de temperatura e aplicação de álcool nas mãos. Caso se 
recusem, poderão ser eliminados do concurso público. 

10.6. Os candidatos deverão comparecer ao local de realização de provas utilizando máscara apropriada para o 
cenário atual e não será permitida sua permanência caso esteja em desacordo com este item, sendo eliminado do 
concurso público. 

10.7. Os candidatos não poderão permanecer em locais de circulação das instituições de ensino (ex.: pátios). 
Deverão entrar no local de aplicação de provas e ir diretamente para a sala onde realizará sua prova. 

10.8. O IDCAP disponibilizará álcool em gel para os candidatos, porém, recomenda-se que cada candidato leve o 
seu próprio álcool em embalagem transparente e sem rótulo. 
10.9. O IDCAP adotará todas as medidas necessárias - no caso concreto - contra a COVID-19, sempre buscando a 
segurança dos candidatos e dos colaboradores. 

10.10. Cada candidato deverá levar sua garrafa com água, em embalagem transparente, e deverá evitar ir aos 
banheiros e bebedouros, a fim de diminuir eventuais riscos. 
10.11. A alocação dos candidatos poderá sofrer reajustes após a abertura dos portões, caso o IDCAP visualize essa 
necessidade. 

10.12. O IDCAP higienizará, a cada trinta minutos, as superfícies de uso comum que são tocadas com frequência, 
como: maçanetas, acessórios em instalações sanitárias (torneiras, botão de descarga, dispensadores etc.) e 
bebedouros, com álcool 70% ou preparações sanitizantes de efeito similar. 
10.13. Outras medidas poderão ser repassadas, durante a realização das provas, pela equipe do IDCAP aos 
candidatos, sendo que os candidatos serão obrigados a acatar e seguir, sob pena de eliminação do concurso público. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

 

11.1. A prova objetiva será avaliada na escala de zero a cem pontos e terá caráter classificatório e eliminatório, 
sendo considerado aprovado o candidato que alcançar cinquenta pontos na prova objetiva. 
11.2. Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso público. 

11.3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do concurso público. 
11.4. A nota final será composta pelo resultado da prova objetiva. 

11.5. Em caso de empate, para efeito de classificação final, prevalecerão os seguintes critérios: 

a) idade igual ou superior a sessenta anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do art. 27 da Lei Federal 
nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) maior número de pontos na prova objetiva, na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

c) maior número de pontos na prova objetiva, na disciplina de Língua Portuguesa; 

d) maior número de pontos na prova objetiva, na disciplina de Matemática; 
e) maior número de pontos na prova objetiva, na disciplina de Conhecimentos Gerais; 

f) maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento; 

g) o exercício da função de jurado em Tribunal do Júri, segundo o art. 440 do Código de Processo Penal; 

h) menor número de inscrição, considerando-se data e horário da sua realização. 
11.6. Para fins de comprovação da função de jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 
Regionais Federais do País, constando o efetivo exercício de jurado, nos termos do Código de Processo Penal, a 
partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 
11.7. Os documentos de que trata o item acima deverão ser anexados na área do candidato, durante o período 
das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 

11.8. O candidato aprovado e classificado no Cadastro de Reserva (vagas reservas) poderá ser convocado para 
posse à medida que surgirem vagas, até o limite do prazo de validade do concurso público, observando-se o 
exclusivo interesse Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

11.9. A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato de forma individualizada para cada questão objeto de 
controvérsia, sob pena de desconsideração do recurso. 

12.2. Não será aceito envio de documentos em fase de recurso. 

12.3. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); 

d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 
e) ao gabarito preliminar da prova objetiva; 

f) ao resultado preliminar da prova objetiva. 

12.4. Cada fase recursal permanecerá disponível aos candidatos no período estabelecido no Anexo I - 
Cronograma deste edital. 

12.5. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do IDCAP (www.idcap.org.br), 
de acordo com as instruções constantes na área do candidato, na página do concurso público. 

12.6. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

file:///C:/Users/herla/Downloads/www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
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e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais on-line ou outra forma não prevista 
neste edital; 

f) cujo teor esteja em documento anexo. 

12.7. Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da prova objetiva, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

12.8. Em caso de questão anulada, o candidato que tiver acertado conforme o gabarito preliminar não pontuará 
duas vezes.  
12.9. Caso haja alteração do gabarito, somente haverá pontuação para aqueles que marcarem a alternativa 
correta conforme o gabarito oficial. 

12.10. A Comissão Examinadora do IDCAP é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

12.11. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 
candidatos que recorrerem. 

12.12. Será disponibilizado aos demais candidatos a informação quando houver alteração ou anulação de questão, 
pelo endereço eletrônico www.idcap.org.br, na área deste concurso público. 
 

13. DAS CHAMADAS E DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE NO EMPREGO PÚBLICO 

 

13.1. Serão considerados classificados apenas os candidatos aprovados em todas as etapas do certame. 
13.2. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista. 

13.3. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados 
obedecendo à ordem classificatória dentro do emprego público escolhido, conforme o disposto neste edital.  

13.4. Após a homologação do concurso público, os candidatos classificados poderão ser convocados a qualquer 
momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos admissionais e 
avaliações psicológicas, além de apresentação de documentação pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade 
da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à 
contratação, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

13.5. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste 
edital, das que vierem a surgir ou forem criadas, dentro do prazo de validade do concurso público. 

13.6. O candidato que não atender à convocação para apresentação dos requisitos citados neste edital, no prazo 
a ser oportunamente divulgado, será automaticamente excluído do concurso público. 

13.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste concurso público, as publicações oficiais realizadas 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

13.8. A convocação do(a) candidato(a) selecionado(a) poderá será realizada via endereço eletrônico cadastrado 
no ato da inscrição, sendo de inteira responsabilidade do candidato a verificação de seu e-mail e atualização deste 
se for o caso. Caso o candidato não compareça na data estipulada para apresentação, o mesmo será considerado 
como desistente. 

13.9. O candidato deverá atender, cumulativamente, para posse no emprego público, aos seguintes requisitos:  
a) ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste edital, em seus anexos e eventuais 
retificações; 

b) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do emprego 
público pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos órgãos competentes, 
comprovado por meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

c) apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF (deve apresentar o comprovante de 
situação cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do Brasil, em 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.a; 
Título de Eleitor e dois últimos comprovantes de votação; Carteira Profissional; duas fotos 3x4; extrato do 
PIS/PASEP (o documento precisa ser retirado na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil); 
comprovante de residência; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento (quando aplicável); Certidão 

http://www.idcap.org.br/
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de Nascimento e CPF de filhos menores de 18 anos; exames médicos pré-admissionais; 
d) estar registrado e com a situação regularizada no órgão de conselho de classe correspondente à sua 

formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida; 

e) ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
art. 12, §1º da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 no Decreto 
Federal nº 70.436/1972; 

f) ter idade mínima de dezoito anos; 

g) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

h) estar quite com as obrigações eleitorais; 

i) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
j) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das 

funções do emprego público, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública; 

l) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
m) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

n) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no edital de abertura do concurso público. 

13.10. O candidato, quando contratado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos 
estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a contratação do candidato 
subsequente imediatamente classificado. 

13.11. No ato da convocação para posse, todos os requisitos especificados neste edital deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de documentos originais.  

13.12. Não tomará posse o candidato classificado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste edital. 
13.13. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do concurso público. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. O concurso público terá validade de um ano, a contar da data de homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por igual período. 

14.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do 
concurso público, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este concurso público. 

14.4. Todos os atos oficiais relativos ao concurso público serão publicados no Diário Oficial e nos portais da 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista e subsidiariamente no site do IDCAP. 

14.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas.  O candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgadas no site do 
IDCAP (www.idcap.org.br). 
14.6. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados, até que se expire o 
prazo de validade do concurso público, para viabilizar eventuais contatos necessários. 

14.7. A Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista reserva-se o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o 
número de vagas existentes. 
14.8. A aprovação dos candidatos para Cadastro de Reserva (vagas reservas) neste concurso público não implica 
obrigatoriedade de sua admissão, cabendo a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista a avaliação da 
conveniência e oportunidade de aproveitá-los em número estritamente necessário às atividades por ele 

http://www.idcap.org.br/
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desenvolvidas, respeitada a ordem de classificação e a vigência do concurso público. 
14.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital ou 
aviso a ser publicado. 

14.10. As despesas relativas à participação do candidato no certame, à sua apresentação para posse e exercício e 
à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

14.11. A Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista e o IDCAP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público. 

14.12. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicará 
sua eliminação do concurso público. 
14.13. A Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista e o IDCAP não arcarão, em hipótese alguma, com 
quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou mudança de candidato para 
a posse no emprego público. 

14.14. No dia de realização das provas, o IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal 
nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 
material não permitido. 

14.15. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativamente às notas 
de candidatos eliminados. 

14.16. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso público. 

14.17. As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Comissão do concurso público e pelo IDCAP, no que a cada um couber. 
14.18. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

14.19. Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, quais sejam: 

 

Anexo I - Cronograma 

Anexo II - Atribuições do Emprego Público 

Anexo III - Conteúdo Programático 

Anexo IV - Autodeclaração de família de baixa renda 
 

Vitória da Conquista/BA, 01 de abril de 2022. 
 

 
 

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA 

Diretor Geral - FSVC 
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ANEXO I - CRONOGRAMA 

  

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do edital de abertura 01/04/2022 

Impugnações contra o edital 02/04/2022 a 03/04/2022 

Resultado das impugnações contra o edital 12/04/2022 

Período de inscrições 12/04/2022 a 11/05/2022 

Solicitação de atendimento especial para prova 12/04/2022 a 11/05/2022 

Solicitação de inscrição para vagas reservadas (PcD) 12/04/2022 a 11/05/2022 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 12/04/2022 a 13/04/2022 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 19/04/2022 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 20/04/2022 

Resultado dos recursos contra resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 28/04/2022 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 12/05/2022 

Divulgação das inscrições deferidas 17/05/2022 

Resultado das solicitações de atendimento especial para prova 17/05/2022 

Resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 17/05/2022 

Recursos contra o indeferimento das inscrições 18/05/2022 

Recursos contra o resultado das solicitações de atendimento especial para prova 18/05/2022 

Recursos contra o resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 18/05/2022 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições 25/05/2022 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de atendimento 
especial para prova 

25/05/2022 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas (PcD) 

25/05/2022 

Homologação das inscrições deferidas 25/05/2022 

Divulgação do quantitativo de candidatos por vaga 25/05/2022 

Divulgação de informações e locais para a realização da prova objetiva 25/05/2022 

Realização da prova objetiva 29/05/2022 

Divulgação de gabarito preliminar da prova objetiva 30/05/2022 

Recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva  31/05/2022 

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva 07/06/2022 

Resultado preliminar da prova objetiva 07/06/2022 

Recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 08/06/2022 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 14/06/2022 

Resultado final  14/06/2022 
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ANEXO II –  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

CÓD CARGOS ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 

101 
Técnico em 
Enfermagem 

Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e 
orientação das atividades de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na prevenção 
e no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e 
controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; Executar atividades de assistência 
de enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do 
adolescente, da criança e do recém-nascido, excetuadas as 
privativas do Enfermeiro; Prestar cuidados de enfermagem pré e 
pós operatórios; Circular em sala de cirurgia e instrumentar; 
Executar atividades de desinfecção e esterilização; Organizar o 
ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; Trabalhar 
em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança; Acompanhar estágio supervisionado de 
estudantes oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme 
sua formação e realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

201 Assistente Social 

Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à 
saúde e manifestações sociais do trabalhador e do paciente, para 
elaboração, implementação e monitoramento do Serviço Social, 
com foco na promoção da saúde; Contribuir e participar nas ações 
de Saúde Ocupacional; Realizar acompanhamento psicossocial de 
trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de 
enfrentamento individual e coletivo; Prestar serviços sociais 
orientando pacientes, acompanhantes, famílias, comunidade e 
equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, deveres, serviços 
e recursos sociais; Formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas 
e procedimentos; Planejar, elaborar e avaliar programas, projetos 
e planos sociais em diferentes áreas de atuação profissional; 
Coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados; 
Desempenhar atividades administrativas e assistenciais; 
Acompanhar estágio supervisionado de estudantes oriundos de 
instituições parceiras da FSVC conforme sua formação; e realizar 
demais atividades inerentes ao emprego. 

202 Enfermeiro 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os 
serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, 
coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de 
enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e 
participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; 
Implementar ações para a promoção da saúde; Participar da 
elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, 
do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos 
hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes 
de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar 
e participar da prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de 
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enfermagem; Participar de projetos de construção ou reforma de 
unidades assistenciais; Acompanhar estágio supervisionado de 
estudantes oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme 
sua formação; e realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

203 
Enfermeiro com 
especialização em 
saúde mental 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os 
serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, 
coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de 
enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e 
participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; 
Implementar ações para a promoção da saúde; Participar da 
elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, 
do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos 
hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes 
de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar 
e participar da prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem; Participar de projetos de construção ou reforma de 
unidades assistenciais; Acompanhar estágio supervisionado de 
estudantes oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme 
sua formação; e realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

204 
Enfermeiro com 
especialização em 
Estomaterapia 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os 
serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, 
coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de 
enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e 
participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; 
Implementar ações para a promoção da saúde; Participar da 
elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, 
do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos 
hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes 
de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar 
e participar da prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem; Participar de projetos de construção ou reforma de 
unidades assistenciais; Acompanhar estágio supervisionado de 
estudantes oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme 
sua formação; e realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

205 Farmacêutico 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte 
de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 
domissanitários e insumos correlatos; Realizar análises clínicas, 
toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; Participar da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de medicamentos; Orientar sobre uso 
de produtos e prestar serviços farmacêuticos; Realizar pesquisa 
sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 



 
 FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

  

 

   
Página 3 

órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; 
Realizar preparação, produção, controle e garantia de qualidade, 
fracionamento, armazenamento, distribuição e dispensação de 
radiofármacos; Acompanhar estágio supervisionado de 
estudantes oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme 
sua formação; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

206 Fisioterapeuta 

Atender pacientes; Realizar ações de prevenção, promoção, 
proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e 
reabilitação do paciente, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fisioterapia e ortopedia; Realizar diagnósticos 
específicos; Analisar condições dos pacientes; Desenvolver 
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
Acompanhar estágio supervisionado de estudantes oriundos de 
instituições parceiras da FSVC conforme sua formação; Realizar 
demais atividades inerentes ao emprego. 

207 Psicólogo 

Coordenar, orientar, planejar e executar tarefas especializadas 
referentes ao estudo do comportamento humano, dinâmico da 
personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica, 
ocupacional, clínica, atendimento individual e desenvolvimento 
pessoal; Acompanhar estágio supervisionado de estudantes 
oriundos de instituições parceiras da FSVC conforme sua 
formação; e realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

208 Nutricionista 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios 
e enfermos); Organizar, administrar e avaliar unidades de 
alimentação e nutrição; Efetuar controle higiênico-sanitário; 
Participar de programas de educação nutricional; Acompanhar 
estágio supervisionado de estudantes oriundos de instituições 
parceiras da FSVC conforme sua formação; e realizar demais 
atividades inerentes ao emprego. 
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ANEXO III –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 

 

Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção 
narrativa. Coerência e coesão. Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos. Estrutura de palavras. 
Formação de palavras. Significado de palavras. Sintaxe. As classes de palavras: adjetivo, advérbio, artigo, 
preposição, conjunção, interjeição, numeral, pronomes, substantivos, verbos, linguagem figurada, pontuação, 
crase. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo acordo ortográfico). Fonética e grafema. Encontros 
vocálicos. Encontros consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: 
coordenadas e subordinadas, concordância nominal, concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. 
Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e 
conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, metonímia, catacrese. Figura de 
construção: elipse, hipérbole, pleonasmo, silepse. Figuras de pensamento: antítese, eufemismo e prosopopeia. 

 

MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Operações (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. Resolução 
de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três simples. 
Porcentagem. Juros. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. 
Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: 
Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. 
Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de estatísticas e 
probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Lei Municipal nº. 1.785/11(Lei de criação da FSVC, Decreto Municipal nº. 14.331 de 21/03/2012 (estatuto da 
FSVC) e Lei Federal nº. 8080/90. Aspectos geográficos, históricos, artísticos, físicos, econômicos, sociais, políticos 
e estatísticos do Brasil, do estado e do município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos 
assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 
cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do mundo, do Brasil, do Estado e do município 
ocorridos até a data da realização da prova, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cidadania, direitos humanos, 
meio-ambiente e saúde. Ética no trabalho. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

CÓD CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

101 
Técnico em 
Enfermagem 

Código de Ética Profissional. Ética: Princípios Básicos De Ética. Regulamentação do 
Exercício Profissional e Relações Humanas. Introdução à Enfermagem, 
fundamentos e técnicas de Enfermagem. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: 
vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e ambiental, vigilância à saúde do 
trabalhador. Assistência à criança: desidratação, desnutrição, verminoses, doenças 
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transmissíveis. Assistência à mulher: gravidez, parto, pós-parto, amamentação, 
planejamento familiar, prevenção do câncer de colo e mamas. Ações de atenção à 
saúde do homem e idoso. Instruções e cuidados para a coleta de sangue, fezes e 
urina. Curativos: Potencial de contaminação, técnicas de curativos. Princípios da 
administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de 
farmacoterapia. Condutas do Técnico em Enfermagem na Saúde Mental: 
intervenções, sinais e sintomas. Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
prevenções. Imunização: vacinas, acondicionamento, cadeia de frio (conservação), 
dosagens, aplicação, calendário de vacinação. Esterilização de Material. 
Saneamento Básico: Esgoto sanitário, destino do lixo. Sistema Único de Saúde: Lei 
nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90. Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar. Medidas de prevenção e controle de infecções. Primeiros socorros. 
Atuação do Técnico em Enfermagem nas Urgências e Emergências, traumatismos, 
fraturas, queimaduras, hemorragias, coma diabético, reanimação cardiopulmonar. 
O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós-operatórios. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 

201 Assistente Social 

Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma 
sanitária. Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na 
saúde e na assistência social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade 
dos arranjos familiares e direitos geracionais. O Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento e 
Serviço Social. Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social. 
Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e 
relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do 
Assistente Social na Saúde. Legislação específica do Serviço Social. Código de Ética 
Profissional do Assistente Social. Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente 
Social e o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Estatuto do Idoso. 

202 Enfermeiro 

Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame 
Físico. Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo 
de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, 
sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Política Nacional da saúde do homem e da mulher. Assistência de enfermagem ao 
cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, 
endócrina, renal, neurológica, hematológica e genito-urinária. Epidemiologia. 
Doenças infecciosas e Parasitárias. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro 
cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e 
desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e 
histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, 
berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência 
de enfermagem à criança hospitalizada. Sistema Único de Saúde (Lei n. 8080/1990 
e 8142/1990). Biossegurança. Atualidades em Enfermagem. Política nacional de 
atenção básica (PINAB). 
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203 
Enfermeiro com 
especialização em 
saúde mental 

Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame 
Físico. Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo 
de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, 
sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Política Nacional da saúde do homem e da mulher. Assistência de enfermagem ao 
cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, 
endócrina, renal, neurológica, hematológica e genito-urinária. Epidemiologia. 
Doenças infecciosas e Parasitárias. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro 
cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e 
desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e 
histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, 
berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência 
de enfermagem à criança hospitalizada. Sistema Único de Saúde (Lei n. 8080/1990 
e 8142/1990). Biossegurança. Atualidades em Enfermagem. Política nacional de 
atenção básica (PINAB). Política de Saúde e o Movimento da Reforma Psiquiátrica 
Brasileira; Política de Saúde e o Movimento da Reforma Psiquiátrica Brasileira; 
Saúde Mental na Atenção Básica; Desenvolvimento da Personalidade; Funções 
mentais e Exame do Estado Mental; Semiologia e Psicopatologia; Política Nacional 
da Saúde Mental; Psicopatologia Geral; Psicopatologia Especial; Saúde Mental e 
Inclusão Social; Dependência Química; Urgências Psiquiátricas; Planejamento e 
Abordagem Terapêutica em Saúde Mental; Psicofarmacologia. 

204 
Enfermeiro com 
especialização em 
Estomaterapia 

Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame 
Físico. Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo 
de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, 
sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Política Nacional da saúde do homem e da mulher. Assistência de enfermagem ao 
cliente adulto e idoso. Epidemiologia. Doenças infecciosas e Parasitárias. 
Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-
anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e 
CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes 
decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e 
desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Sistema Único de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990). Biossegurança. 
Atualidades em Enfermagem. Política nacional de atenção básica (PINAB); 
Exercício Profissional do Estomaterapeuta; Anatomia e Fisiologia do Sistema 
Digestório; Aspectos biopsicossociais da pessoa com Estomia; Demarcação das 
Estomias; Tipos de Estomias, Cuidados e Complicações com as Estomias; 
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Equipamentos coletores e adjuntos para Estomias; Irrigação de colostomia; 
Peritoniostomia e Fístulas Digestivas; Anatomia e Fisiologia do Respiratório; 
Anatomia e Fisiologia da Pele. 

205 Farmacêutico 

Farmacologia clínica e terapêutica: Farmacocinética, Farmacodinâmica e 
Mecanismos de ação das drogas. Grupos farmacológicos das drogas que atuam nos 
diversos órgãos e sistemas. Toxicologia. Interações medicamentosas. 
Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica. Química farmacêutica. Farmacognosia. 
Boas práticas de fabricação de produtos farmacêuticos. Padronização, seleção, 
programação e estimativas de necessidade, aquisição, prescrição e dispensação de 
medicamentos. Uso racional de medicamentos. Material médico hospitalar. 
Assistência Farmacêutica (Gerenciamento farmacêutico e atenção farmacêutica). 
Ética Profissional. Farmacovigilância e Farmacoepidemiologia. Indicadores de 
Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória (Fisiopatologia, 
características e tratamento). Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90, Política Nacional 
de Atenção Básica). Programa Saúde da Família (PSF). Programas de assistência 
farmacêutica no SUS. Legislação - assistência farmacêutica no SUS: Política 
Nacional de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica; Assistência 
farmacêutica na atenção primária à saúde. Atenção Farmacêutica e a farmácia 
básica. Ciclo da Assistência Farmacêutica e suas etapas: Seleção, programação, 
aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos em 
serviços de saúde públicos. Farmácia social e legislação: Código de ética da 
profissão farmacêutica. Medicamentos genéricos e medicamentos sujeitos a 
controle especial. Promoção do uso racional de medicamentos. Cuidados 
farmacêuticos na atenção à saúde. Farmácia Hospitalar e controle de infecções 
hospitalares. Farmacovigilância. 

206 Fisioterapeuta 

Ética profissional. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, neurofisiologia. 
Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 
Provas de função muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. 
Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, 
técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, 
crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e 
fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas 
e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; 
ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e 
reabilitadora. 

207 Psicólogo 

A profissão de Psicólogo e as suas áreas de atuação. O Código de Ética Profissional. 
Métodos da Psicologia. O Arco reflexo. A Inteligência. A Motivação e a 
Aprendizagem. O processo de aprendizagem segundo Piaget. A Personalidade. A 
sensação e a percepção. O Gestalt – Terapia. O Behaviorismo. Os testes 
psicológicos. Etiologia das Deficiências Mentais. Desordens da Personalidade. 
Deficiências Mentais. Conhecimentos em Psicomotricidade. Psicoterapia de grupo. 
Desenvolvimento infantil. Psicoterapia Breve. Orientação Familiar. Psicologia 
Social e Psicologia Comunitária. Representação Social. Saúde, gênero e violência. 
Desenvolvimento psicológico e educação. Política educacional e a atuação do 
psicólogo escolar. Psicologia da saúde no contexto social e hospitalar. Os processos 
organizacionais. A inserção e a intervenção do psicólogo nas organizações e no 
trabalho. Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e desenvolvimento 
humano. Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e execução de 
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estratégias de prevenção, promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O 
processo de luto. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Noções básicas de psicanálise: 
Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios 
emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, 
manipulações e hábitos e comportamento. Conhecimentos inerentes aos 
programas CRAS, CREAS e PAIF. Conhecimentos e atualidades referentes à 
função/profissão. 

208 Nutricionista 

Formação, legislação e ética no exercício profissional. Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional. Bases científicas para o estabelecimento dos 
requerimentos nutricionais e das recomendações dietéticas. Promoção da 
alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades e recomendações 
nutricionais na gestação, infância e adolescência. Amamentação e alimentação 
complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da 
obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas 
de avaliação nutricional em adultos e idosos. Cuidado Nutricional de adultos e 
idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças renais, dislipidemias, diabetes 
mellitus, obesidade, hipertensão arterial, afecções do trato digestório, câncer, 
pneumopatias anemias e síndrome metabólica. Controle higiênico, sanitário e 
tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de alimentos. Boas 
práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação sanitária dos 
alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Políticas e Programas de 
Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do Escolar 
(PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de doenças. 
Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no 
Brasil. Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e 
nutricionais. Avaliação nutricional de coletividades: métodos, técnicas e 
indicadores. 
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ANEXO IV –  AUTODECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA 

Eu, ______________________________________________________, (nome completo), portador(a) da Carteira 

de Identidade n° ______________, emitida pelo(a) _____________, (órgão expedidor) e CPF nº 

______________________, residente na ______________________________________________________ 

(endereço completo), no município de ___________________________________, (município), DECLARO, para 

efeito de concessão de isenção de taxa de inscrição, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos e às condições 

estabelecidos no Edital de Abertura, que sou membro de família de baixa renda, conforme definições adotadas 

pelo Decreto Federal nº 6.135/2007, transcritas a seguir. 

 

DECRETO Nº 6.135/2007 (DEFINIÇÕES) 
 
Para fins desse decreto, adotam-se as seguintes definições: 
 
I. família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos 

que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio. 

II. família de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I: 
a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou 
b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
III. domicílio: local que serve de moradia à família. 
IV. renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo 

incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem (Pró-Jovem); 
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida 

por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e 
f) Demais programas de transferência condicionada de renda implementados por estados, Distrito Federal ou 

municípios. 
V. Renda familiar per capita: razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Local / Data: 

 

Nome:  

Assinatura:   

 


